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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 

 

 

             PORTARIA Nº 156/2025 
                                               de 05 de Março de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva desta Prefeitura Municipal, Srª 
KETILIN FERNANDA MACHADO, Monitor de Creche, encontra-se afastada de suas funções por motivo de 
licença maternidade, com previsão de retorno às suas atividades laborativas no dia 03/09/2025; 

 
Considerando que a partir de 03/09/2025 a servidora gozará de período 

15 (quinze) dias de férias; 
 
Considerando que a ausência da servidora afastada causa prejuízo no 

andamento das rotinas de trabalho na unidade escolar onde a mesma presta seus serviços; 
 
Considerando a existência de Cadastro de Reserva em vigor para o 

emprego de MONITOR DE CRECHE; 
         
     RESOLVE: 

 

     Artigo 1º - Admitir por prazo determinado até 17/09/2025, para prestar 

serviços como MONITOR DE CRECHE, o (a) Senhor (a) MARIA EDUARDA CORREIA MACHADO, portador 

(a) da CIRG nº 66.650.***-9, CPF 461.770.***-26, profissional devidamente habilitado (a) para a função, 

aprovado (a) na 28ª (Vigésima-oitava) colocação na classificação do Cadastro de Reserva do Concurso 

01/2023; 
 
     Artigo 2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 2A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no orçamento 
vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 05 de Março de 2025.  
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 
ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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             PORTARIA Nº 157/2025 
                                               de 05 de Março de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva desta Prefeitura Municipal, Srª 
GABRIELA LOPES DE LARA, Inspetor de Alunos, foi designada para responder como Orientadora do Polo da 
UNIVESP neste município de Capela do Alto; 

 
Considerando que a ausência da servidora designada causa prejuízo 

no andamento das rotinas de trabalho na unidade escolar onde a mesma presta seus serviços, principalmente 
no atendimento aos alunos matriculados no local; 

 
Considerando a existência de Cadastro de Reserva em vigor para o 

emprego de INSPETOR DE ALUNOS; 
         
     RESOLVE: 

 

     Artigo 1º - Admitir por prazo determinado até 06/03/2006, para prestar 

serviços como INSPETOR DE ALUNOS, o (a) Senhor (a) MAYRA FERNANDA CUSTÓDIO, portador (a) da 

CIRG nº 49.926.***-9, CPF 423.570.***-82, profissional devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) 

na 20ª (Vigésima) colocação na classificação do Cadastro de Reserva do Concurso 01/2023; 
 
     Artigo 2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 3A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no orçamento 
vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 05 de Março de 2025.  
 
 

 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 
ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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             PORTARIA Nº 158/2025 
                                                            de 05 de Março de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     Artigo 1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

DANIELA FERNANDA DE OLIVEIRA LOPES, portador (a) da CIRG nº 30.578.***-1, CPF nº 

266.183.***-02, aprovado (a) na 19ª (Décima-nona) colocação da classificação final do 

Concurso Público 01/2021 para o emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS; 
 
     Artigo 2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 05 de Março de 
2025.  
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Quinta-feira, 06 de março de 2025 Ano VIII | Edição nº 1479 Página 5 de 5

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Prazo Recursal
Prazo Recursal

PRAZO DE RECURSO DE OFICINEIROS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025
OBJETO:  Chamamento  Público  para  contratação  de

Oficineiros no Teatro Municipal Prof. José Sidnei Menck.
A  Comissão  de  Seleção  julgou  APROVADA  os

Oficineiros:
Para oficina de Coral: Merlise Moreira Sousa inscrita no

CNPJ:30.212.326/0001-43.
Para  oficina  de  viola  caipira:  Alison  Willian  Machado

inscrito  no  CNPJ:45.933.913/0001-07.
Para  oficina  de  dança:  Anderson  Carlos  Sacchi  Correa

inscrito no CNPJ: 17.773.780/0001-05.
Para  oficina  de  teatro:  Paulo  Sergio  Carriel  Inscrito  no

CNPJ:33.445.192/0001-07.
Fica  aberto  o  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis  para

eventuais recursos.
Capela Do Alto, 05 de março de 2025.
Juliana Aparecida Mota Cardoso

Diretora de Departamento de Cultura
...........................................................................................................
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